
MOD. 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

LEI N2 1.000 

de 23 /09/ 1.976.- 

n Concede Titulo de cidadão Honorário e dá outras provi-
dtnciasu. 

A Cámara Municipal de Santa Rita do sapucal, decreta e 
eu em seu nome sanciono a seguinte Lei: 

ArtQ. 1Q - pica concedido o título de Cidadão santarri 

tense ao sr. Otto Segundo, Dr. Mário Ibrahim, comandante Eucii 

des Quant de Oliveira, e o general José Antonio de Alencastro 
e silva. 

Arte. 2Q - Fica marcada a data de 04 de dezembro próxi- 
mo para entrega solene da3títulwa que se refere o artQ 1Q. 

Artg. 32 - Revogadas, as disposições em contrário entra 
rá esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e execu 

ção desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cum - 
prir, tão inteiramente como nela se contém. 

Registre-se e publique-se-. 

prefeitura Municipal de santa Rica do Sapucaí, 23/ 
09/ de 1976.- 

paulo unha Az= edo 

PREFEITO MUNI IPA', 

ÁMY 
joanna pear,  :a doni Abrahão 

See etária 
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